
  

EMENDA Nº 1 - CAE 

Art. 1º O parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 27. ................................................................................. 

................................................................................................ 

Parágrafo único. As companhias seguradoras que mantêm o 

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres de que trata a Lei nº 6.194, de 19 

de dezembro de 1974, deverão repassar à Seguridade Social, 

relativamente ao valor total do prêmio recolhido, 15% (quinze por 

cento) ao Fundo Nacional de Saúde e 15% (quinze por cento) aos 

Fundos Estaduais e 20% (vinte por cento) aos Fundos Municipais 

de Saúde, exclusivamente para custeio da assistência médico-

hospitalar dos segurados vitimados em acidentes de trânsito. 

(NR)” 

 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2010. 

, Presidente 

, Relator 

 


